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Ponto de partida 
 

 

            A legislação em vigor, nomeadamente: 
 
 
 Decreto-Lei n.º 6/2001, de 18 de Janeiro 

 

 “As estratégias de desenvolvimento do currículo nacional, visando adequá-lo 

ao contexto de cada escola, são objecto de um projecto curricular de escola, 

concebido, aprovado e avaliado pelos respectivos órgãos de administração e 

gestão.” (Artigo 2º, ponto 3) 

 

        O Projecto Curricular de Escola constitui o suporte para a elaboração dos 

Projectos Curriculares de Turma (Artigo 2º, ponto 4º). 

 

 Decreto-Lei nº74/2004, de 26 de Março (Artigo 2º, ponto 4), alterado pelo 

Decreto-Lei nº 24/2006, de 06 de Janeiro 

 

 “As estratégias de desenvolvimento do currículo nacional são objecto de um 

projecto curricular de escola, integrando-o no respectivo Projecto Educativo” 

 

A avaliação do anterior Projecto Educativo feita pela Assembleia de Escola 

permitiu o estabelecimento das linhas orientadoras do novo Projecto Educativo 

que serve de suporte a este Projecto Curricular. 
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Finalidades a prosseguir 
 

 

1. Promover uma cultura de rigor, de esforço e de exigência a todos os níveis da 

acção educativa. 

2. Reforçar a componente de experimentação pedagógica e de inovação nos métodos 

de ensino 

3. Desenvolver competências capazes de facilitar escolhas equilibradas ao nível do 

bem-estar emocional, físico e social. 

4. Responder favoravelmente às necessidades de preparação e qualificação dos 

alunos para o mundo do trabalho, a actividade empresarial e/ou para o acesso a 

estudos de nível superior. 

5. Educar para o exercício da cidadania, visando uma maior participação social. 

 

 

Opções estratégicas 
 

 

 Desenvolvimento das diferentes competências conducentes ao sucesso 

escolar, tendo em conta a diferenciação pedagógica e a respectiva adequação 

curricular: 

 

 Valorização da língua e da cultura portuguesas 

 Desenvolvimento de métodos de estudo e de trabalho 

 Trabalho autónomo e iniciativa pessoal 

 Preparação técnica 

 Participação social, cultural e cívica 

 Estímulo à participação na produção de materiais com recurso 

às novas tecnologias de informação e comunicação 

 Rigor metodológico e científico 

 Valorização da escola 
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 Envolvimento da comunidade educativa. 

  

 

Operacionalização do Projecto Curricular 
 

 

Organização a partir de temas, privilegiando a participação e a co-

responsabilização dos diferentes actores educativos: 

 

a) Os saberes como instrumento de análise, de reflexão e de intervenção 

b) A globalização dos saberes  

c) Os saberes na resolução de problemas do quotidiano 

d) A promoção de estilos de vida saudáveis 

e) A formação de cidadãos críticos, responsáveis e actuantes 

f) O património da humanidade na formação da nossa identidade. 

 

 Oferta Formativa 
 

        A Oferta formativa da Escola Secundária com 3º Ciclo do Ensino Básico de 

Henriques Nogueira para o ano lectivo de 2010/2011 é a seguinte: 

 

- Nos Cursos Diurnos: 

 

- 3º Ciclo do Ensino Básico 

- Ensino regular com oferta da disciplina  “Ateliê de 

Expressão e Comunicação”. 

- Percurso Curricular Alternativo. 

- Curso de Educação e Formação de Jovens: 

 . Operador de Fotografia - tipo 3, nível 2. 
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- Ensino Secundário 

- Cursos Científico-Humanísticos 

- Ciências e Tecnologias 

- Ciências Socioeconómicas 

- Línguas e Humanidades 

- Artes Visuais 

- Cursos Profissionais 

- Técnico de Secretariado 

- Técnico de Gestão 

- Técnico de Análises Laboratoriais 

 -Técnico de P. e Controlo da Q. Alimentar                                                      

- Técnico de Instalações Eléctricas 

- Técnico de Marketing 

- Técnico de Turismo 

- Técnico de Design Gráfico 

- Técnico de Informática de Gestão 

- Ensino Nocturno: 

 Cursos de Educação e Formação de Adultos (EFA) 

 

 

                                                  EFA - B 3 (E. Básico – 3º Ciclo) 

                                                  EFA – B2 (E. Básico – 2º Ciclo) 

                                                  EFA – NS ( nível secundário): 

  -  Escolar  
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   - Dupla Certificação (escolar + profissional) 

 Técnico de Contabilidade 

 Técnico de Acção Educativa 

 Formação Modular (UFCD ï Unidades de Formação 

de Curta Duração)  

        -  TIC / Inglês / Matemática para a Vida 

 

 Vias de conclusão do ensino secundário 

(Dec.Lei 357/2007) – processos de conclusão e 

certificação do nível secundário de educação para 

adultos com percursos formativos de nível secundário 

incompletos e desenvolvidos ao abrigo de planos de 

estudo já extintos. 

 

 CENTRO NOVAS OPORTUNIDADES 

     “Porta de entrada” para os adultos que buscam uma oportunidade de 
qualificação, sendo estes encaminhados para percursos diferenciados em função 
do seu perfil: Processos RVCC (Reconhecimento, Validação e Certificação de 
Competências), Cursos EFA, Formações Modulares ou Vias de Conclusão do 
Ensino Secundário. 

 

GESTÃO ORGANIZACIONAL 

 

                    Orientações para a constituição de Turmas 

 Ensino Básico: 
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  as turmas de início de 3º Ciclo (7ºano) constituem-se a partir do número 

definido pela rede,  tendo em conta os processos de matrícula aceites pela Escola até 

ao limite das suas vagas; 

  a constituição das turmas assenta nos critérios definidos pela lei, nas 

orientações internas, e deve ter em consideração a caracterização dos alunos 

constante do seu processo individual e demais informações provenientes da escola de 

origem do aluno; 

  o número de alunos por turma não deverá exceder o quantitativo 

estabelecido pela lei; 

  as turmas formadas ao abrigo do previsto no Decreto-Lei nº3/2008, não 

devem incluir mais de dois alunos com necessidades educativas especiais; 

  as turmas dos anos de continuação (8º e 9º anos) mantêm a sua 

constituição, sendo de considerar os casos excepcionais devidamente assinalados 

pelos respectivos Conselhos de Turma, assim como as opções curriculares dos alunos, 

no 9º ano; 

  na integração dos alunos retidos, deve haver o cuidado de os distribuir de 

forma equitativa, não esquecendo eventuais recomendações do Conselho de Turma, 

bem como as indicações constantes dos relatórios de retenção; 

  os alunos oriundos de outros países/outros sistemas de ensino deverão, 

preferencialmente, ser inseridos em turmas mais pequenas; 

  a turma do CEF – Fotografia será constituída segundo as indicações 

provenientes do SPO e Departamento de Artes (Director de Curso) que, como 

habitualmente, estabelecem os  critérios de selecção e procedem a entrevista prévia 

dos alunos candidatos ao Curso. O número mínimo de alunos para abertura desta 

turma é de 15 alunos. Têm prioridade os alunos que se encontrem fora da 

escolaridade obrigatória.                                                      

  Ensino Secundário: 

  nos anos iniciais, as turmas serão constituídas tendo por base as preferências 

de Curso indicadas pelos alunos; 

  nos anos sequenciais deverá ser mantido o núcleo turma, excepção feita às 

situações em que haja indicação escrita que o contrarie proveniente dos Conselhos de 

Turma e/ou dos respectivos Encarregados de Educação e desde que a mesma não 

contrarie a legislação em vigor; 
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            o número de alunos por turma deverá respeitar o estabelecido na legislação 

em vigor: 

          Cursos Científico-Humanísticos:  

                         mínimo –24 alunos;  

                         máximo- 28 alunos. 

  nos anos de continuação, as turmas poderão funcionar com qualquer 

número de alunos, desde que sejam únicas; 

  os alunos retidos deverão ser distribuídos uniformemente pelas turmas, 

desde que haja várias de um mesmo Curso; 

  no que concerne às opções dos alunos e às línguas estrangeiras, as turmas 

deverão ser tanto quanto possível homogéneas, de modo a evitar possíveis 

desdobramentos e junção de turmas; 

  na abertura de disciplinas de opção, deverá ser respeitado o número mínimo 

de alunos previsto na lei (10 alunos); 

            os alunos provenientes de outros países que revelem especiais dificuldades a 

nível da Língua Portuguesa deverão, sempre que possível, ser integrados na mesma 

turma a fim de facilitar a prestação do necessário apoio educativo 

          Cursos Profissionais:  deverão ser respeitados, na constituição das turmas, as 

orientações constantes do Despacho nº 14 758/2004. 

         - Número mínimo de alunos parta a formação de uma turma: 18 

         - Número máximo de alunos a admitir: 23. 

     

       Orientações para a elaboração dos horários  
 

           ALUNOS 

 Os horários deverão ter uma distribuição lectiva equilibrada, de modo que 

não existam dias muito sobrecarregados. No mesmo dia, o número de aulas 

curriculares não deve ultrapassar 4 blocos = 8 tempos lectivos; 

             Nos dias com maior número de aulas, os horários deverão ter uma 

distribuição onde se integrem disciplinas de carácter teórico e disciplinas de carácter 

prático; 
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  As aulas de Educação Física só poderão iniciar-se uma hora depois de findo o 

período definido para o almoço do respectivo grupo/turma; 

  O horário de uma turma não poderá conter tempos desocupados (“furos”); 

             Nenhuma turma poderá ter mais do que seis segmentos de 45 minutos ou 

três blocos de 90 minutos consecutivos; 

  A divisão de uma turma em turnos numa determinada disciplina não poderá 

originar qualquer tempo desocupado para um dos turnos; 

  Deverá ser evitada a colocação das aulas de L. Estrangeira e de Educação 

Física em dois dias consecutivos; 

  As aulas de L.E.II não deverão ser colocadas em tempos consecutivos às de 

LEI e vice-versa; 

  A mesma disciplina não deve ser sempre leccionada ao último tempo da 

manhã ou da tarde; 

    O intervalo de almoço deve ser de pelo menos uma hora; 

  A carga horária dos Cursos Profissionais e CEF, flexibilizada de acordo com 

necessidades pontuais de leccionação, não poderá ultrapassar as 35h/semana e as 

7h/dia. 

 

     PROFESSORES 

 O horário semanal dos professores integra uma componente lectiva e uma 

componente não lectiva e desenvolve-se em cinco dias de trabalho (Artº 76º- ECD); 

          A componente lectiva de cada docente corresponde ao número de horas de 

aulas leccionadas e abrange todo o trabalho efectuado com o grupo-turma durante o 

período de leccionação de cada disciplina ou área curricular não disciplinar; 

          A distribuição dos níveis pelos professores do grupo/disciplina deve ser o mais 

equilibrada possível; 

 Na organização da componente lectiva do horário não é permitida a 

distribuição ao professor de mais de seis horas lectivas consecutivas (Artº 94º do ECD). 

Do mesmo modo, o horário do professor não deverá ser distribuído por mais de dois 

turnos, nem incluir mais de 7 segmentos lectivos diários. Se as condições da escola 

assim o exigirem, pode, excepcionalmente, incluir-se um terceiro turno no horário do 

docente destinado à participação em reuniões de natureza pedagógica; 
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  Na elaboração do horário do professor deve evitar-se a atribuição de um 

número superior a oito turmas e/ou quatro conteúdos programáticos diferentes, 

excepção feita à situação em que o docente venha a leccionar disciplinas com uma 

muito reduzida carga horária semanal; 

  O número de horas a considerar na componente não lectiva de 

estabelecimento será de ½ bloco (45 minutos); a este número são somadas as horas de 

que o professor usufrui ao abrigo da artº 79º do ECD; 

  As horas destinadas a apoio educativo – a prestar, sempre que possível, pelo 

professor titular da turma ou disciplina - farão parte integrante do horário do 

professor e serão marcadas em período não coincidente com as actividades lectivas 

dos alunos, podendo ser flexibilizadas, ao longo do ano; 

  O horário lectivo dos professores que leccionam os Cursos Profissionais 

deverá permitir a flexibilidade necessária de modo a corresponder às necessidades 

específicas dos alunos e a permitir que eventuais ausências possam ser facilmente 

colmatadas; 

            As actividades extracurriculares, bem como as reuniões dos órgãos de 

administração e gestão, estruturas de orientação educativa e serviços especializados 

de apoio educativo não deverão coincidir com actividades lectivas, reservando-se-lhes 

um período específico para a sua realização; 

  No horário do professor, metade das horas correspondentes à redução do 

Artº 79º será ocupada com actividades de “substituição”( neste caso, o período 

mínimo de tempo a conceder será de 1 bloco). Na outra metade deste tempo serão 

incluídas as actividades inerentes aos cargos de supervisão e coordenação pedagógica, 

a direcção de instalações, as funções no âmbito do desporto escolar, a coordenação de 

clubes e projectos, bem como as actividades de complemento e enriquecimento 

curricular – clubes, actividades em sala de estudo, actividades desportivas orientadas – 

que, também elas, poderão servir o primeiro dos objectivos; 

 

       Ocupação dos tempos escolares dos alunos 
 

 A organização das tarefas inerentes ao processo de substituição por motivo de 

ausência de um professor ficará a cargo de um grupo de professores que, entre si, 

estabelecerá as normas necessárias ao desenvolvimento de todo o processo, com base 

nas orientações constantes do plano que, para o efeito, foi elaborado. 

          em caso de falta por motivos previstos, o professor deverá, preferencialmente, 

efectuar a permuta com um professor de outra disciplina da mesma turma.  
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        nas situações em que a permuta não se torne possível, a entrega do plano de 

aula deverá ser feita com a antecedência mínima de um dia útil para que a equipa 

responsável pela organização das substituições possa designar, sempre que possível, 

um professor da mesma área disciplinar para lhe dar cumprimento. O plano deverá 

conter toda a informação necessária à sua concretização. 

         em situação de falta por motivos imprevistos, recorrer-se-á necessariamente   à 

bolsa de professores de acordo, tanto quanto possível, com o princípio da rotatividade.   

         na circunstância em que não existam professores de Educação Física para 

substituir um professor da mesma área disciplinar, os professores que realizarem a 

substituição não poderão efectuar com os alunos actividades de cariz desportivo, por 

motivos de segurança; 

           no caso de falta por motivos imprevistos, o professor deverá informar a 

Direcção – ou, em caso de impossibilidade, o PBX – para que os procedimentos 

necessários possam ser adoptados; 

          toda a actividade de substituição deverá ocupar o tempo destinado à aula 

estipulada no horário dos alunos; 

          o  subdepartamento deverá disponibilizar um conjunto de fichas de carácter 

formativo a fim de que, em caso de falta imprevista, possa ser facultado ao professor 

substituto um instrumento de trabalho de valor pedagógico; 

         o professor que efectuar a substituição e que não disponha de material 

pedagógico deixado pelo professor titular da disciplina que vier a faltar por motivos 

imprevistos poderá optar pela utilização da “mochila de leitura”.  

 

 Projectos e Actividades de enriquecimento curricular  
 

A Escola dinamiza actividades de enriquecimento/complemento curricular, de 
carácter facultativo, orientadas para o enriquecimento cultural e cívico dos alunos. As 
planificações das actividades a dinamizar constam do Plano Anual de Actividades 
(PAA). 

 
 São oferecidos aos alunos os seguintes Projectos / actividades: 

 Clube de Línguas Estrangeiras 

 Clube de Desporto Escolar 

 Caminhos de Cidadania – Projecto da BE/CRE 
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 Cineleituras 

 Laboratório de Matemática 

 Laboratório Aberto ao 1º Ciclo 

 Ler nas Entrelinhas – Projecto aLER+ 

 Plano de Acção para a Matemática 

 Projecto Eco-escolas 

 Promoção e Educação para a Saúde (Gabinete de Apoio ao Aluno) 

 Projecto “Palavras Sentidas” 

 Projecto “Tutorias” 

 Projectos curriculares interdisciplinares 

 Apresentação dos trabalhos aos encarregados de educação 

 Aulas no exterior, em contacto directo com o património 

 Concursos de natureza pedagógica 

 Exposição de trabalhos dos alunos 

 Participação em colóquios, debates, conferências 

 Torneios desportivos 

 Visitas de estudo 

 

       Biblioteca/Centro de Recursos Educativos 

     A Biblioteca Escolar/ Centro de Recursos Educativos promove a literacia através do 
desenvolvimento e promoção da leitura como meio de aprendizagem e de lazer.  
 
São objectivos prioritários da BE/CRE: 
 
a) Estimular nos alunos o prazer de ler e o interesse pela ciência, a arte e a cultura; 
b) Apoiar o desenvolvimento do domínio da língua materna; 
c) Desenvolver nos alunos competências e hábitos de trabalho baseados na consulta, 
tratamento e produção de informação, interagindo com o ensino ministrado em sala 
de aula; 
d) Apoiar o estudo e as solicitações de alunos, professores e funcionários, alargando os 
contextos de aprendizagem; 
e) Promover os valores de cidadania e reforço da identidade da escola e da comunidade. 
 

           Plataforma Moodle 
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         O desenvolvimento desta plataforma de ensino e aprendizagem permite criar 
espaços de apoio a disciplinas, projectos e outras actividades da escola. 
 

        Actividades de apoio educativo 

 

 Apoio Pedagógico 

                           São criadas condições para uma aprendizagem de qualidade, através 

 do apoio pedagógico aos alunos que dele necessitem para a sua plena integração. 

                  Os apoios serão facultados de acordo com a seguinte ordem de 

prioridades: 

 alunos com necessidades educativas especiais ( somos uma escola de 

referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão); 

 alunos imigrantes, cujo domínio da língua necessita de apoio imediato para 

melhor integração na escola e na comunidade; 

 alunos com Plano de Acompanhamento; 

 alunos com Plano de Recuperação. 

 

 Sala de Estudo  

 

       A Sala de Estudo tem como objectivo geral proporcionar apoio pedagógico ao 
processo ensino-aprendizagem. 
 
 
        A Sala de Estudo tem por função: 
 
a) Desenvolver nos alunos técnicas de estudo e hábitos de trabalho; 
b) Apoiar individualmente os alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem; 
c) Levar os alunos a tomar consciência da sua aprendizagem; 
d) Fortalecer a auto-estima dos alunos; 
e) Apoiar e orientar o trabalho dos alunos que receberem ordem de saída da sala de 
aula; 
f) Proporcionar condições que favoreçam o trabalho dos alunos nos tempos não 
lectivos; 
g) Contribuir para o enriquecimento cultural dos alunos; 
h) Melhorar os hábitos de leitura. 
 



Escola Secundária Henriques Nogueira 

 

Projecto Curricular de Escola Página 15 

 

 Laboratório de Matemática 

    O Laboratório da Matemática tem como objectivo melhorar os resultados 
escolares dos alunos e diminuir a taxa de insucesso na disciplina. 
 
 

 Projecto de Tutoria 
 
Constituem objectivos prioritários da tutoria: 
 

a) Acompanhar/implicar o aluno na organização da sua aprendizagem, 

contribuindo para o seu sucesso escolar; 

b) Contribuir para a valorização da imagem do aluno perante si e os outros – 

colegas e professores; 

c) Favorecer a integração do aluno na turma/na escola; 

d) Promover a autonomia no estudo, facilitando a apropriação pelo aluno das 

estratégias necessárias à construção das suas aprendizagens. 

 

 Serviços de Educação Especial  
 

 

        A Educação Especial tem como função prestar apoio educativo à Escola no seu 
conjunto, ao aluno com necessidades educativas especiais e à família, na organização e 
gestão dos recursos e medidas diferenciados a introduzir no processo de 
ensino/aprendizagem. 
     Para cada aluno com necessidades educativas especiais é constituído um Programa 
Educativo Individual (PEI) que envolve e responsabiliza a Escola e os pais / 
encarregados de educação e que, definindo-se como um instrumento de trabalho 
dinâmico, deve dar resposta às suas necessidades de aprendizagem. 
 

 Serviço de Psicologia e Orientação                     

                        O SPO realiza regularmente acções de desenvolvimento psicológico, no 
Ensino Básico e no Ensino Secundário de orientação escolar e profissional e 
acompanha de diversos modos, os alunos dos Cursos de Educação e 
Formação. Todas estas acções são feitas em articulação com os Directores 
de Turma e Directores de Curso. 

 

 Serviços de Acção Social Escolar 
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     Os Serviços da Acção Social Escolar constituem um conjunto diversificado de 
acções em que relevam a comparticipação em refeições, transportes, alojamento, 
material escolar, bolsas de estudo, saúde escolar e seguro escolar. 
 

 

 Cargos a desempenhar - perfis 
 

   

  Para o cargo de Director de Turma e Coordenador Pedagógico, a 

distribuição do serviço lectivo obedece, prioritariamente, ao seguinte perfil: 

 

o - Formação e prática profissional 

o - Capacidade de liderança 

o - Competência relacional e empática 

o - Experiência em dinâmica de grupos. 

 

               Para o cargo de Director de Curso, a distribuição do serviço lectivo 

obedece, prioritariamente, ao seguinte perfil: 

 

o - Formação e prática profissional 

o - Capacidade de liderança e gestão 

o - Competência relacional 

o - Visão estratégica da escola e da sua inserção no meio. 

 

         Os professores das seguintes Áreas Curriculares do Ensino Básico - Área de 

Projecto, Estudo Acompanhado e Formação Cívica - têm, prioritariamente, o seguinte 

perfil: 

 

o - Experiência profissional 

o - Formação adequada 

o - Competência relacional e empática 

o -  Experiência em dinâmica de grupos. 
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          A indigitação do professor com a função de tutor deverá ter subjacente o 

seguinte perfil: 

 

o - Facilidade no relacionamento, nomeadamente 

com os alunos e respectivas famílias. 

o - Capacidade de negociar e mediar em diferentes 

situações e conflitos. 

o - Capacidade para trabalhar em equipa. 

o - Assertividade. 
 

 

 Os professores das Áreas Não Disciplinares do Ensino Secundário - Área de 

Projecto - têm, prioritariamente, o seguinte perfil: 

 

o - Competências na área de trabalho de projecto 

o - Conhecimento adequado do meio cultural, social e 

económico em que a escola se insere. 

 3º Ciclo do Ensino Básico 
 

                                      --  CCaarrggaa  lleeccttiivvaa  

 

A carga lectiva é distribuída em unidades de 90 e de 45 minutos, do seguinte 

modo: 

- Língua Portuguesa - 2 blocos, 

- Línguas Estrangeiras – no 7º ano: 3 blocos (Inglês - LE1 - 1,5 bloco e 

Francês - LE2 - 1,5 bloco);no 8º ano: 2,5 blocos (Inglês - 

LE1 - 1 bloco e Francês - LE2 - 1,5 bloco); no 9º ano: 2,5 

blocos (Inglês – LE1 –1,5 bloco e Francês – LE2  - 1 bloco); 
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- Ciências Sociais e Humanas – no 7º ano :2 blocos (História - 1 bloco, 

e Geografia - 1 bloco); no 8º ano: 2,5 blocos (História - 1 

bloco, e Geografia – 1,5 bloco); no 9º ano: 2,5 blocos 

(História – 1,5 bloco, e Geografia – 1 bloco); 

- Matemática - 2 blocos; 

- Ciências Físicas e Naturais – no 7º ano: 2 blocos (Ciências Naturais - 

1 bloco, e Física e Química - 1 bloco); no 8º ano: 2 blocos 

(Ciências Naturais – 1 bloco e Ciências Físico-Químicas – 1 

bloco); no 9º ano : 2,5 blocos (Ciências Naturais – 1 bloco 

e Ciências Físico-Químicas – 1,5 bloco). 

- Educação Artística  

- Educação Visual: nos 7º e 8º anos, 1 bloco; no 9º ano, 1,5 

bloco; 

- Oferta de Escola: nos 7º e 8º anos, 1 bloco; no 9º ano, 1,5 

bloco. 

- Educação Tecnológica – nos 7º e 8º’s anos: 1 bloco; no 9º ano: 1,5 

bloco; 

- Educação Física - 1,5 blocos; 

- Formação Pessoal e Social - 2,5 blocos nos 7º e 8º’s anos (Área de 

Projecto - 1 bloco, Estudo Acompanhado - 1 bloco, e 

Formação Cívica - 0,5 bloco); 2 blocos no 9º ano (Área de 

Projecto – 1 bloco, Estudo Acompanhado – 0,5 bloco e 

Formação Cívica – 0,5 bloco); 

- Educação Moral e Religiosa - 0,5 bloco; 

- Introdução às Tecnologias de Informação e Comunicação – 1 bloco 

no 9º ano. 
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  --  AArrttiiccuullaaççããoo  ddaass  ccoommppeettêênncciiaass  eesssseenncciiaaiiss  

 

À saída da educação básica, o aluno deverá ser capaz de: 

1. Mobilizar saberes culturais, científicos e tecnológicos para 

compreender a realidade e para abordar situações e 

problemas do quotidiano; 

2. Usar adequadamente linguagens das diferentes áreas do saber 

cultural, científico e tecnológico para se expressar; 

3. Usar correctamente a língua portuguesa para comunicar de forma 

adequada e para estruturar pensamento próprio; 

4. Usar línguas estrangeiras para comunicar adequadamente em 

situações do quotidiano e para apropriação de 

informação; 

5. Adoptar metodologias personalizadas de trabalho e de aprendizagem 

adequadas a objectivos visados; 

6. Pesquisar, seleccionar e organizar informação para a transformar em 

conhecimento mobilizável; 

7. Adoptar estratégias adequadas à resolução de problemas e à tomada 

de decisões; 

8. Realizar actividades de forma autónoma, responsável e criativa; 

9. Cooperar com outros em tarefas e projectos comuns; 

10. Relacionar harmoniosamente o corpo com o espaço, numa perspectiva 

pessoal e interpessoal promotora da saúde e da qualidade de vida. 

(p. 15 do Currículo Nacional do Ensino Básico) 

 

             Todas as áreas curriculares, disciplinares, e não disciplinares, actuam tendo em 

vista o prosseguimento destas competências, de forma articulada. 

 



Escola Secundária Henriques Nogueira 

 

Projecto Curricular de Escola Página 20 

 

--  OOrriieennttaaççõõeess  ppaarraa  aass  ÁÁrreeaass  CCuurrrriiccuullaarreess  nnããoo  ddiisscciipplliinnaarreess  

 

 A  Área de Projecto, o Estudo Acompanhado e a Formação Cívica são áreas do 

currículo de natureza transversal e integradora. 

 O Conselho de Turma desempenha um importante papel no desenvolvimento 

das actividades a concretizar, adequando as orientações globais para estas áreas ao 

perfil da turma e às características dos seus alunos. 

 

A.  Estudo Acompanhado: é uma área que visa promover a aquisição, pelos 

alunos, de métodos de estudo e de trabalho que lhes permitam 

realizar, com crescente autonomia, a sua aprendizagem. 

 

                Preconiza-se, por isso: 

 

 Estratégias variadas 

 Conteúdos de todas as disciplinas 

 Trabalho autónomo 

 Ensino de competências de aprendizagem. 

 

B.  Formação Cívica: é um espaço de diálogo e reflexão sobre experiências 

vividas e preocupações sentidas pelos alunos, assim como 

sobre temas e problemas relevantes da comunidade e da 

sociedade. O seu objectivo central é o de contribuir para a 

construção da identidade e o desenvolvimento da consciência 

cívica dos alunos. 

 

       Esta área procura estruturar o exercício da cidadania como prática 

responsável: 

 Direitos e deveres 

 Cidadania partilhada 

 Responsabilidade, espírito crítico e intervenção 

 Saber estar. 
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C. Área de Projecto: esta área visa a concepção, realização e avaliação de 

projectos, através da articulação de saberes de diversas áreas 

disciplinares em torno de problemas ou temas de pesquisa ou 

de intervenção de acordo com as necessidades e os interesses 

dos alunos. 

Preconiza-se: 

 

  Aprendizagem e desenvolvimento de competências de organização da 

acção; 

 Intervenções articuladas, significativamente coerentes e 

interdisciplinares; 

 Processos de responsabilização, observação, análise, reflexão, 

cooperação e sistematização. 

 De acordo com o ponto 10 do Despacho nº19308/2008, de 21 de Julho 

e a Lei nº 60/2009, de 06 de Agosto, devem ser 

desenvolvidas competências nos seguintes domínios: 

a) Educação sexual; 

b) Educação ambiental; 

c) Direitos Humanos 

 

 

  ïï  CCrriittéérriiooss  ggeerraaiiss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  ddooss  aalluunnooss  

 

A  Avaliação: 

a) – É reguladora das aprendizagens, orientadora do percurso escolar e 

certificadora das aquisições; 

b)  - Incide ao nível das competências desenvolvidas, dentro dos 4 domínios 

seguintes: cognitivo, de raciocínio, comunicacional e atitudinal; 

c) - Compreende diversas modalidades. 
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A avaliação sumativa interna traduz-se, quando na forma quantitativa, 

na atribuição de classificações numa escala de 1 a 5, mas apresenta as 

seguintes particularidades: 

 

 7º e 8º anos 9º ano 

 

- Educação Tecnológica 

- Oferta da Escola. 

Descritiva nos 1º e 2º períodos 

Quantitativa no 1º semestre e 

no 3º período 

 

              Quantitativa 

- Área de Projecto 

- Estudo Acompanhado, 

- Formação Cívica. 

Descrição com menção 

qualitativa (Não Satisfaz, 

Satisfaz, Satisfaz Bem) 

Descrição com menção 

qualitativa (Não Satisfaz, 

Satisfaz, Satisfaz Bem) 

 

As nomenclaturas e informação quantitativa a utilizar nos vários instrumentos de avaliação 

devem ser as seguintes: 

Nomenclatura Percentagem Nível 

Muito Fraco 0 a 19% 1 

Insuficiente 20 a 49% 2 

Suficiente 50 a 69% 3 

Bom 70 a 89% 4 

Muito Bom 90 a 100% 5 

 

A percentagem obtida deve ser dada a conhecer aos alunos. 

 

d) - Intervêm todos os professores, alunos, encarregados de educação e 

serviços especializados. 
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--  OOrriieennttaaççõõeess  ppaarraa  oo  PPrroojjeeccttoo  CCuurrrriiccuullaarr  ddee  TTuurrmmaa  

 

a) – Decorre do Projecto Curricular de Escola; 

b) - Articula os programas de acordo com as especificidades da Turma; 

c) - Considera a especificidade dos alunos; 

d) - Define linhas orientadoras do trabalho; 

e) - Articula e coordena a acção dos professores da turma; 

f) – Estabelece critérios de avaliação específicos e constrói instrumentos para os 

aplicar; 

g) – Integra e envolve os encarregados de educação; 

h) - Proporciona a participação dos Assistentes Operacionais; 

i) – É avaliado pelos intervenientes; 

j) – É apresentado à comunidade educativa.   

  Ensino Secundário 
 

  --  CCaarrggaa  lleeccttiivvaa 
 

        A carga lectiva é distribuída em unidades de 90 e 45 minutos, de acordo com os 

currículos nacionais. 

 

  --  AArrttiiccuullaaççããoo  ddaass  ccoommppeettêênncciiaass  eesssseenncciiaaiiss  

 

À saída da educação de nível secundário, o aluno deverá ser capaz de: 

1.  Dominar competências comunicativas, em todas as componentes 

curriculares, usando com clareza e correcção a Língua 

Portuguesa em diversos contextos; 

2.Dominar conhecimentos e técnicas no âmbito das tecnologias da 

informação e comunicação; 

                     3.Compreender, viver e fruir da realidade em que está inserido, de uma      

forma sã e equilibrada, nas suas diversas dimensões; 
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4. Organizar os seus saberes e experiências, em sistemas interpretativos 

coerentes, críticos e flexíveis; 

                  5. Reconhecer a permanente relatividade do conhecimento, estruturando      

processos cognitivos de questionamento crítico; 

                 6.Actualizar as competências técnico-científicas adquiridas, face à rápida 

mutação do mundo contemporâneo, favorecendo a aprendizagem ao longo da vida; 

                  7.Manifestar respeito, abertura e capacidade de diálogo face a perspectivas 

e valores diferentes dos seus; 

                  8.Desenvolver uma perspectiva de interesse e responsabilização face aos 

problemas dos grupos e da sociedade a que pertence, no contexto da transversalidade 

da educação para a cidadania; 

                  9.Usar línguas estrangeiras para comunicar adequadamente em situações do 

quotidiano e para apropriação de informação; 

              10 Actuar autonomamente, sabendo gerir de forma eficaz os seus 

objectivos, iniciativas e opções.    

   

 

  --  OOrriieennttaaççõõeess  ppaarraa  aass    ÁÁrreeaass  NNããoo  DDiisscciipplliinnaarreess  

 

                 Área de Projecto – é uma área em que os alunos mobilizam 

competências desenvolvidas no contexto dos conteúdos das disciplinas do seu 

plano curricular para resolverem problemas, para estudarem e 

compreenderem fenómenos do mundo que os rodeia, elaborando produtos 

concretos de natureza diversa. As competências a desenvolver organizam-se 

em torno de dois grandes eixos estruturantes: gestão da informação e trabalho 

em equipa. 

São, por isso, aqui visados: 

 Projectos de natureza interdisciplinar e transdisciplinar 

 Desenvolvimento de metodologias de estudo, investigação 

e trabalho de grupo 

 Espaço de confluência e integração de saberes e 

competências adquiridos. 
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                No Ensino Secundário, a Educação Sexual integra-se no âmbito da educação 
para a saúde e, por isso, articular-se-á com o Programa de Promoção da Educação para 
a Saúde e Educação Sexual. Os conteúdos são desenvolvidos no quadro das áreas 
curriculares não disciplinares e devem respeitar a transversalidade inerente às várias 
disciplinas, integrando-se igualmente nas áreas curriculares disciplinares. 
 

  --  CCrriittéérriiooss  ggeerraaiiss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  ddooss  aalluunnooss  
 

                     A  Avaliação: 

a) – É reguladora das aprendizagens, orientadora do percurso escolar e 

certificadora das aquisições; 

b) – Incide, ao nível das competências desenvolvidas, nos 4 domínios seguintes: 

cognitivo, de raciocínio, comunicacional e atitudinal e ocorre no final de cada 

módulo, no caso dos Cursos Profissionais; 

c) - Compreende diversas modalidades: de diagnóstico, formativa e sumativa. 

Na modalidade sumativa interna, as nomenclaturas e informação quantitativa 

das classificações são as seguintes: 

 

Nomenclatura Pontuação Valores 

Muito Fraco 0 a 44 0 a 4 

Insuficiente 45 a 94 5 a 9 

Suficiente 95 a 134 10 a 13 

Bom 135 a 174 14 a 17 

Muito Bom 175 a 200 18 a 20 

 

A pontuação obtida deve ser dada a conhecer aos alunos. 
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  Ensino Nocturno 
 

  ïï  CCaarraacctteerrííssttiiccaass  ggeerraaiiss  

 

 Segunda oportunidade de formação 

 

 Elevação dos níveis de qualificação escolar e profissional da 

população adulta 

 Percursos de dupla certificação (escolar e/ou profissional). 

 

 ï Avaliação dos alunos 

 

                        - Cursos EFA 

              . Incide sobre as aprendizagens efectuadas e competências adquiridas, de 

acordo com os referênciais de formação aplicáveis. 

              . Tem carácter formativo e sumativo e destina-se a: 

                        - informar o adulto sobre os progressos, as dificuldades e os resultados 

obtidos no processo formativo; 

                        - certificar as competências adquiridas pelos formandos à saída dos 

Cursos EFA 

 

Avaliação do Projecto Curricular 
 

 

 Conselho Pedagógico 

                    

          Análise dos resultados escolares e dos relatórios apresentados. 
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  Conselho Geral  

 

              Apreciação global no final do ano lectivo, a partir dos relatórios  facultados  

pelo Conselho Pedagógico. 

 

 

 

 

 DIVULGAÇÃO DO PROJECTO CURRICULAR DE ESCOLA 
 
 

O Projecto Curricular de Escola pode ser consultado em suporte de papel na 
sala da Direcção, na Sala de directores de turma, na BE/CRE  e em suporte digital na 
página da Escola. 
 

 

 

                                                    Aprovado em Conselho Pedagógico de 29 / 09 / 2010 

 

 


